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RESOLUGAO N° 001/2018 - PRES-CONSAUDE

DE 23 DE MARCO DE 2018

“Dispoe sobre o parcelamento de débito do
repasse do contrato de rateio”

JEFFERSON LUIZ MARTINS, Presidente do CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL -
CONSAUDE, no uso de suas atribuicdes legais que lhe confere o inciso IV do art.
20 do Contrato de Consorcio Publico do Consaude, FAZ SABER que o Conselho de

Administragéo aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Resolugéao:

Art. 1° — Fica autorizado o parcelamento de débito do repasse do contrato de rateio
dos (s) exercicio(s) anterior(s) em até 24 (vinte e quatro) parcelas, mediante
deferimento do pedido pela autoridade competente e assinatura de Termo de
Parcelamento de Débito.

Paragrafo unico- A adesao ao parcelamento do débito através do pedido constante
no caput deste artigo, implica a confissdo irretratavel e renuncia expressa de
qualquer impugnagéo ou recurso quanto ao valor e procedéncia a divida, perante o
CONSAUDE, apurada através de demonstrativo de débito atualizada até a
assinatura do termo de parcelamento.

Art. 2° — O ente municipal consorciado, através do respectivo chefe do Poder
Executivo, devera requerer o parcelamento do débito diretamente a
Superintendéncia do CONSAUDE, mediante protocolo no setor competente, a
qualquer tempo, até a data final do periodo do presente exercicio.




6 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL
> Rua dos Expedicionarios, 140, Centro, Pariquera-Agu / SP | CEP: 11.930.000
CONSAUDE Tel: (13) 3856.9600 | www.consaude.org.br | CNPJ: 57.740.490/0001-80

Paragrafo Gnico - Fica delegado ao Diretor Superintendente autorizagcdo para
assinatura do respectivo Termo de Parcelamento, nos termos da presente
Resolugéo e Estatuto do CONSAUDE.

Art. 3° — A data de consolidagdo do débito sera a respectiva data de protocolo do

pedido, desde que deferido o pedido de parcelamento pela autoridade competente.

Art. 4° — A divida consolidada alcanga o valor total do débito devidamente
atualizada até a data da respectiva consolidagédo, sendo cada prestagdo mensal de
valor igual e composta pela parcela principal e atualizagdo monetaria, conforme

apurado em demonstrativo débito.

Paragrafo Unico: As atualizagdes monetarias prevista nesta Resolugdo serédo
atualizadas com base na tabela de calculo de atualizacdo monetaria dos débitos
judiciais relativos as fazendas publicas do TJSP.

Art. 5° - O ndo pagamento de 3 (trés) parcelas vencidas nos termos acordados,
consecutivas ou nao, acarretara, de pleno direito e independentemente de qualquer
interpelagéo judicial ou extrajudicial, a rescisdo do termo de parcelamento e
implicara no vencimento antecipado de todas as prestagées, com a imediata
apuracédo do saldo devedor, nos termos do Paragrafo Unico do art. 1° desta

Resolucéo, acrescidas de juros de meio por cento ao més e correcdo monetaria.

Art. 6° - Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se
as disposigdes em contrario.

Registre-se e publique-se.

Pariquera-Acgu(SP), 23 de margo de 2.018.

JEFFERSON
Presidente do CONSAUDE

Prefeito Municipal de Barra do Turvo-SP



